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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

Representação no  6894-74.2O10.6 .13 .0OOO
Procedência: Belo Horizonte
Relatora: Juíza Áurea Maria Brasil Santos Perez

REpRESENTAçÂo. FloRÁRIo ELEIToRAL GRATUITo. ÌNsERçÒES ENÌREGA Do
T4APA DE I1ÌDIA. LÌ14INAR, DEFER]14ENÍO.

Vistos, etc.

Tra ta  se  de  representação,  com ped ido  de  l im inar ,  a ju izada pe la
COLIGAçAO SOI4OS f'4tNAS GERAIS em race da COLIGAçÀO TODOS JUNTOS
POR [4INAS GERAIS, por suposta infringêncÌa à legislação eteitora].

Segundo a peça lnicial, os programas eleitorais da representada estão
sendo env iados  por  e -mai l  para  as  emissoras ,  em a f ron ta  ao  ar t ,  40 ,  6  40 ,  da
Reso ucão TSE n .  23 . I9U2009.

Co ac iona dec la ração da  Rád io  l v lon tanhesa At4  1500,  sed iada no
r Í ìun ic ip io  de  V içosa,  na  qua l  a f i rma que os  programas po l í t i cos  dos  cand ida tos
do PÍvlDB foram enviados pelo correio e pelo Trackmedia, não sendo auditados
pe lo  s is tema.

Requer, l imìnarmente, que seja determinado: a) "a todas as emf,.saras
de rádÌo e televisão que somente façam a transmissão dos programas que lhe
tenham sido entregues pelas pessoas cadastradas perante a JustiÇa Eleitoral,
vale dizer, que se abstenham de transmítir qualquer propaganda eleitoral
encaminhada por outro meio", b) à representada que se abstenha de entregar
seus programas por qualquer outro meio, sob pena de multa dÌária por evenrual
descumprÌmento (art. 461, ç 40, CPC), a ser fixada em razão dos programas
envÌadas; c) a intìmação da empresa Trackmedia (...) para que, no praza
Ìmprorrogável de 24 horas, forneça a relação de rádÌos que receberam e
veícularam a propaganda eleitoral da colìgação representada (bloco e inserções)

Ao f ina l ,  pugna pela procedência do pedido,  tornando def ln i t iva a l Ìminar .

E o re la tór io .  DECIDO,

1. A Coligação SOI\4OS I\4lNAS GERAIS ajuíza a presente representação
por  supos ta  v io lação ao  ar t ,  40 ,  5  40 ,  da  Reso lução TSE n .  23 .191/2009,  que
ass im d ispõe I
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Art. 40. Os part idos po ít icos e as coligações deverão apresentar mapas de midra
drários ou per ódicos às em ssorasr observados os segu ntes requis tos
(Reso lução  no  20 .329 ,  de  25 .8 .98 ) l
1 . . .  )
5 4o Os part idos polít icos e as coligações deverão comunicar ao Tribunal
Superror Eleitoral, aos TribLrnais Reg onais Ëie torais e às emtssorès,
previamente, as pessoas autonzadas a apresentar o mapa de mídia e as ftas
com os programôs que serão veiculados, bem como informar o número de
te efone em que poderão ser encontrâdas em caso de necessidade, devendo a
substituição das pessoas indicadas ser feita com 24 horas de antecedência.

O d ispos i t i vo  regu lamentar  é  c la ro  ao  de terminar  que os  par t idos  po l í t i cos
e as coligações deverão apresentar mapas de mídia diários ou perÌódicos às
ernlssoTas, através de pessoas previamente credenciadas para tanto.

Nesse mesmo sent ido ,  a  reun ião  reê l i zada pe la  lus t i ça  E le i to ra l
luntarnente com os partidos polít icos e emissoras de rádìo e teevisâo definìu
todos os procedimentos relativos à entrega dos materiais a serem veiculados
durante o horário eleitoral gratuito nas eleições de 2010, conforme se verif ica da
cóp la  da  a ta  jun tada às  f .24 /29  dos  au tos .

Naquela oportunidade, ressaltou-se inclusive que "a legislação não
contempla a possìbilidade de entrega de materÌaÌs via e-mail, sugerÌndo-se
cautela às emissoras e partidos com relação aos recibos de entrega" (f .26).

Ora, afigura-se indubitável, portanto, que a disposição norrnaíva acirna
transcrita deve ser observada pelos partidos polít icos e coligações, para que
tenham seus programas transmÌtidos pelas emissoras de rádio e televisào.

2. Para a concessão da tutela l iminar, impõe-se a presença do fumus bonì
lurls e do periculum in mora, consistente, o prÌmeiro. na rel€vância dos
fundamentos  expend idos ,  e ,  o  segundo,  no  per igo  de  ine f icác ia  da  dec isão
jud ìc ia l ,  caso  aco lh ida ,  ao  f ina l ,  a  representação.

Ve. i Í rca-se ,  a  Dr i rc íp io ,  a  ex  s lé rc ia  oa  fumaça do  bon o  re iLo ,  a  jus r i ' cô -
a  concessão da  tu te la  l Ìm inar  pos tu lada no  i tem 1 ,  qua l  se ja ,  a  de ter rn inação "a

todas as emÌssoras de rádio e televisão que somente faÇam a transmissão dos
programas que lhe tenham sído entreques pelas pessoas cadastradas perante a
lustiça Eleitoral, vale dizer, que se abstenham de transmitír qualeuer
propaganda eleìtoral encaminhada por outro meio", tendo em vlsta o documento
jun tado à  f .  11 ,  no  qua l  a  Rád io  l4ontanhesa AI \4  1500,  sed iada no  mun ic íp io  de
Viçosa, expressamente declara haver recebÌdo programas polít icos de candidatos
do PI4DB De lo  cor re io  e  oe lo  Trackmedla .

Outrossim, tambern presente a periculum ìn mora, traouztoo na
ocorrência de dano irreparável à parte que, enr respeito à legislação eleitoral,
monta urna estrutura dÌspendiosa para viabÌl izar a entrega do material às
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emrssoras nos teri-Ì.os da norma regulamentar, ao contrário de sua concorrente,
que vem a  se  va le r  de  v ia  não permi t ida  pe la  leg is lação.

No entanto, não se verif ica o perigo da demora em relação aos doÌs
outros pleitost de determinar "à representada que se abstenha de entreqar seus
programas por  qua lquer  ou t ro  meio , 'e . ' Ìn t imação da  ennpresa TracLmúia  ( . . . )
para que/ no prazo improrrogável de 24 horas, forneça a relação de rádios que
receberam e veicularam a propaganda eleìtoral da coligação representada (bÌoco
e inserções) por e-mail". Esta últ ima providência poderá ser Derfeitamente
atend ida ,  se  o  caso,  ao  f ina l  da  demanda.  euanto  à  p ro ib içào  de  en t rega,  pea
representada, de seus programas por outros rneios, que não através oe pessoas
cadastTadas perante a Justiça EÌeitoral, o atendimento do prlmeiro pedido,
pro ib indo as  emissoras  de  fazer  a  t ransmissão do  mater ia l  ass im encaminhado,
já se presta a obstar qualquer favorecimento indevido da parte contrária.

coNcLUsÃo

Ante o exposto, concedo, em parte, a medÌda l imìnar, determinando ,.a
todas as emÌssoras de rádío e televisão que somente faÇam a transmissão dos
proqramas que lhe tenham sido entregues pelas pessoas cadastradas perante a
lustÌça Eleítoral, vale dizer, que se abstenham de transmittr ouatauer
propaganda eleÌtoral encaminhada por outro rnelo,,. NotifiOuem_se.

Notlf ique-se o representado para o cumprimento da rnedÌda, e Dara
apresentar  de fesa ,  nos  te rmos do  ar t ,  70 ,  S  1o ,  da  Reso lução TSE 23. Ig3 lOg.

P , I ,  C ,

Be lo  Hor izon te ,  26  de  agos to  de  2010,

J Ú  Z A f os Perez
ux l


